
LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997. 

 

Define competência, regulamenta os serviços concernentes 
ao protesto de títulos e outros documentos de dívida e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Da Competência e das Atribuições 

Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 
descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida. 

............................................................................. 
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